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  CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER Nº As 1.93

O presente projeto de lei, de iniciativa da Me-
sa Diretora, dispõe sobre a instituição do sistema de
adiantamento de numerário por parte da Camara Nunicipal
e da outras providencias,

A medida visa atender exigência do Tribunal de
Contas de Estado de São Paulo, que ao apreciar as con «
tas desta edilidade, referentes ao exercício de 1991,as-
sim se manifestous

"Verificamos que o Legislativo Municipal proces
deu despesas no regime de adiantamento, para atender
gastos como expediente e viagens dos senhores vereadores,
nao havendo para isso a necessária regulamentação legal
para sua aplicação, conforme exigencia contida ne arti -
go 68 da Lei 4320/63:

"O regime de adiantamento é aplicável aos casos
de despesas expressamente definidos em lei.ee!

Sua elaboração atendeu as disposições regimen -
tais vigentes,

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento,
deverá manifestar-se sobre o assunto.

Pela legalidade,

É o parecer, Semeje
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AUTOR: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

DESPACHO:

APROVADO.

Araraquara,  de Lei nº 35/93
Autor: Mesa da Camara Municipal de Araraquara
Assunto: Dispõe sobre a instituição do sistema de adian-

tamento de numerario porparte da Camara Nuni -
cipal e dã outras providencias.

Requeremos, satisfeitas as formalidades regi -
mentais, seja incluido na Ordem do Dia da presente ses
são, a proposição acima referida, a qual encontra-se
com os pareceres necessários das comissões competentes.

Sala de sessões, 18 de março de 1993

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Presidente:      1º Secretários

2º Secretari  









 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
GABINETE DO PREFEITO  

orícIO Nº 668 /93 Em 26 de março de 1 993

REFERÊNCIA : OFÍCIO Nº 0631/93, de 23.03.93
AUTÓGRAFO Nº 13/93
PROJETO DE LEI Nº 35/93

Junte-se ao proceseo

Araraquara,82 do 0) q 1922
y «

Excelentissimo Senhor: 2 ts
esidente

Pelo presente, com os meus
cordiais cumprimentos, tomo a liberdade de passar às mãos
de Vossa Excelência, para os devidos fins, a inclusa Lei
Municipal nº 4.133, de 23 de março de 1 993, que Dispõe
sobre a instituição do sistema de adiantamento de númerã-
rio por parte da Câmara Municipal e dá outras providên-
cias.

Na oportunidade, reitero a
Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta
consideração.

Atenciosamente,

ENGº ROBERTO MASSAFERA
-Prefeito Municipal-

Ao
Excelentíssimo Senhor
OMAR DE SOUZA E SILVA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
ARARAQUARA/SP

JRC/



E

Projeto de lei nº 35/93
Processo nº 55/93 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE  

LEI Nº 4.133
De 23 de março de 1993

Projeto de Lei nº 35/93
Autor: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara

Dispõe sobre a instituição
do sistema de adiantamento
de numerário por parte
da Câmara Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal
em sessão ordinária de 22 de março de 1993, promulga a
seguinte lei :-

Artigo 1º - Fica instituida na Câmara
Municipal de Araraquara, a modalidade de pagamento de
despesas pelo sistema de adiantamento de numerário.

Artigo 2º - Entende-se por adiantamento o
numerário colocado à disposição de um Setor, desde que
devidamente justificado e aprovado, a fim de lhe dar
condições de realizar despesas de pronto pagamento,
despesas postais e despesas de viagens.

Artigo 3º - As requisições de
adiantamentos serão feitas pelos encarregados de
setores, mediante ofício dirigido ao Presidente da
Câmara Municipal, que as autorizarã, devendo o ofício
conter:

a ) - Nome completo, cargo ou função do servidor
responsável pelo adiantamento;

b ) - Identificação da espécie da despesa.

Artigo 4º - No prazo de 10 (dez) dias a
contar da última despesa relativa ao adiantamento, o
responsável prestará contas da aplicação do numerário
recebido.

Artigo 5º - Não se fará adiantamento a
servidor em alcance.

Artigo 6º - Não se fará novo adiantamento:

a ) - A quem do anterior não haja prestado contas no
prazo legal;
b ) - A quem, dentro de 30 (trinta) dias, deixar de
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atender notificação para regularizar prestação de
contas.

c)- A quem seja responsável por dois adiantamentos.

Artigo 7º - A Mesa Diretora poderá expedir
instruções quanto a sistemática de prestação de contas e
outros esclarecimentos.

Artigo 80- Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e
três) de março de 1993 (mil novecentos e noventa e
três).  

ENGº ROBERTO MASSAFERA
- Prefeito Municipal -

Publicada na Secretaria de Expediente, na data supra.

Peete SAAE

DR. RENAN HENRIQ ALL "ACQUA
-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/93.

("PC").













CÂMARA MUNICIPAL DEARARAQUARA |TJGO
Avenida José Bonifácio, número 176 — centro «agfã

EP 14801-150-ARARAQUARA-SP    
Artigo 21 - Decorridos os 3 (três) dias úteis previstos no

artigo anterior, o Diretor Geral elaborará novo parecer e:

| - caso considere as contas regulares, encaminhará o
processo, sanadas as falhas, à Tesouraria para adotar as providências previstas
no artigo 19;

Il — caso os esclarecimentos prestados sejam
considerados insuficientes, encaminhará o processo ao Presidente do Poder
Legislativo para decisão final que, por sua vez, poderá instaurar processo
adequado para apurar os fatos.

Artigo 22 — Após apuração, caso as contas forem
consideradas total ou parcialmente irregulares, o servidor público ou empregado
responsável pelo adiantamento deverá ressarcir aos cofres públicos, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, os valores correspondentes, acrescidos de juros
moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados da data da emissão do
documento até a data do efetivo recolhimento.

Artigo 23 — Excepcionalmente, no mês de dezembro,
em virtude do encerramento contábil e financeiro dos recursos recebidos do
Executivo pelo Legislativo, os servidores públicos ou empregados públicos
responsáveis por adiantamentos deverão efetuar a prestação de contas dessas
despesas, impreterivelmente, até a data estipulada pela Diretoria de Finanças da
Câmara Municipal de Araraquara.

Artigo 24 - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário e especificamente o Ato nº
92/2001.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de setembro do ano de 2005 (dois mil e cincó).          IAS CHEDIEK NETO )

Vice-Presidente Í SS
/HEG ÁLOE Luió bo

MARCOSjosé RODRIGUES
ecretário 2º Secretário

Publicádo na Diretoria Geral da Câmara Municipal

Are.



Recebi CÓPIA deste documento ReuCóR dame mento

LAO 18405 e(LO fia
Boto 
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ATO NÚMERO 064/09
De 28 de julho de 2009

Processo nº 055/93

Designa servidora da Câmara Municipal
para responder pelo regime de
adiantamento destinado a atender despesas
de expediente e de pequeno vulto, durante
as férias regulamentares, licenças ou outros
motivos devidamente justificados, da
servidora responsável pelo Setor de
Compras.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de
acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora ANDRÉIA DE

FREITAS LUIZ - RG 22.318.769, Agente Administrativo, lotada no Setor de
Compras do Poder Legislativo, para responder pelo regime de adiantamento, com
a finalidade de atender despesas de expediente e de pequeno vulto, durante as
férias regulamentares, licenças ou outros motivos devidamente justificados da
servidora responsável pelo mencionado setor.

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo
anterior será feito mediante ofício reguisitório da servidora designada, que
controlará toda a prestação de contas na forma do regulamento editado pelo Ato
da Mesa da Câmara Municipal número 82/05, de 28/09/2005, que disciplina a
aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/3/2003, que dispõe sobre a instituição
do sistema de adiantamento de numerário, para a Câmara Municipal de
Araraquara e dá outras providências.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de julho do ano de 2009 (dois mil e nove).

na mesma data.
TMB,   Rua São Bento, nº 887 * Centro | CEP. 14.801-300 | Araraquara SP

www.camara-ara.sp.gov.br | Fone: (16) 3301-0623 — Fone/Fax: (16) 3301-0647 DE ARARAQUARA



Recebi o original deste documenta

SRD  





  
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE JUNTADA

/
Nesta data, foram juntados os documentos de - fis.AS adO E

devidamente por mim numeradas e rubricadas.

Araraquara, 27 de agosto de 2010.

Maisa F. dos Santos
AgenteAdministrativo

Mat. 2044



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

ATO NÚMERO 041/10
De 25 de agosto de 2010

Processo nº 055/93     
Designa servidores da Câmara Municipal para
responder pelo regime de adiantamento de
numerário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para

responderem pelo regime de adiantamento, com a finalidade de atender despesas de pronto
pagamento, despesas postais e despesas de viagens:       - Chefe do Setor de
Ana Paula Marie Kuwana Transportes R.G. 25.588.988-4

Andreia de Freitas Luiz Agente Administrativo R.G. 22.318.769

Arcélio Luis Manelli AdministradorGeral R.G. 16.690.527

Elide Maria Inforsato Coordenadora de Materiais R.G. 9.464.061

Juliano Vituri Agente Administrativo R.G. 22.077.807

: ; ; Chefe do Setor de Patrimônio
Mario Escamilha Junior Substituto R.G. 34.080.197-9

Silvana Pepe Chefe de Expediente R.G. 26.527.095-9
     

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo anterior será
feito mediante ofício requisitório do servidor que efetuará a prestação de contas na forma do
regulamento editado para a aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/3/1993, que trata da
instituição do sistema de adiantamento de numerário para a Câmara Municipal de Araraquara e
dá outras providências.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 25 (vinte e cinco) dias do
mês de agosto do ano de 2010 (dois mil e dez).     

  z NJ
ARCÉLÃO LUIS MANELLI

A ministrador Geral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma
data.   smgs

|

Rua São Bento, nº 887 « Centro | CEP. 14.801-300 | Araraquara SP CÂMARAMUNICIPAL
www.camara-arq.sp.gov.br | Fone: (16) 3301-0600 — Fone/Fax: (16) 3301-0647| DE ARARAQUARA



 
 

 a CÂMARAMUNICIPAL DE ARARAQUARA

Tr

De25deagostode2010Processonº055/03  
| ' Designaservidoresda Câmara Municipalpara

responderpeloregimede adiantamentode |:
numerário edá outrasprovidências. nZE

À

O PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEARARAQUARA, ,
EstadodeSãoPaulo,usandodesuasatribuiçõeslegais edeacordocom aiegistaçãovigente.         

      RESOLVE: À

Artigo 4º - pes osedi)abaixopecar para | |

peloregimede depronto q

oa eDia deapadospodia e enraanade visrane: |
Ana Paula Marie Kuwana rs dee RG 25.588.988-4 |

Andreia de FreitasLuiz AgenteAdministrativo RG. 22.318.769

AvcélioLuisManel AdministradorGeral RG. 16.690.527

ElideMaria Inforsato CoordenadoradeMateriais |RG. 9.464.061 ,

JulianoVituri AgenteAdministrativo RG. 22.077.807

CheledoSeiordePatrimônioMario EscamilhaJunior : RG. 34.080.197-9

SivanaPepe ChefedeExpediente RG, 26.527.095-9

j Artigo2º - O artameno a qu soee o ari atasserá
feitomedianteoficiorequisitóriodoservidorqueefetuará aprestaçãodecontasnaformado
outono RaioPora àocicaçãodo Lita que tratadainstituiçãodo. dead para a CâmaraMunicipalde e

dáoutrasprovidências.

Artigo3º -EsteAtoentraemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposições emcontrário.

CâmaraMunicipaldeAraraquara,aos25(Vinte ecinco) diasdo
mêsdeagostodoanode2010(doismil edez). «

RONALDONAPELOSOPresidente

ARCÉLIOLUISMANELL!
AdministradorGeral

PublicadonaCâmaraMunispaldeAraraquara,namesma    
 

4

MATÉRIAPUBLICADANO JORNAL DE ARARAQUARA “TRIBUNAIMPRESSA”
EDIÇÃODO DIA: quinta-feira, 26 de agosto de 2010.   
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CAMARAMUNICIPALDE ARARAQUARA 
TERMO DE JUNTADA

Nesta data, foram juntados os documentos de fis. 4 a ado,
devidamente por mim numeradas e rubricadas.

Araraquara, 06 de dezembro de 2010.

eto
Maísa F. dosSantos
AgenteAdministrativo

Mat. 2044



 
ATO NÚMERO 052/10
De 1º de dezembro de 2010.

Processo nº 055/93

Designa servidores da Câmara Municipal para
responder pelo regime de adiantamento de
numerário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz
publicar o seguinte

ATO:

Artigo 1º - Designar o servidor ANTONIO DOMINGOS
MARIN - RG 16.691.887, Agente Administrativo, para responder pelo regime de
adiantamento, com a finalidade de atender despesas de pronto pagamento no
período de 10 a 17 de dezembro do corrente ano, em virtude das férias
regulamentares da responsável pelo Setor de Transportes.

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo
anterior será feito mediante ofício requisitório do servidor que efetuará a prestação
de contas na forma do regulamento editado para a aplicação da Lei Municipal nº
4.133, de 23/3/1993, que trata da instituição do sistema de adiantamento de
numerário para a Câmara Municipal de Araraquara e dá outras providências.

Artigo 3º - Este ato entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Araraquara, ao 1º (primeiro) dia do
mês de dezembro do ano de 2010 (dois mil e dez).            

  

RONALDOgd LOSO
p Egidente

ARCÉLIOAUISIMANELLI
Adfninistihdor Geral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na

CÂMARA MUNICIPAL
DE ARARAQUARA

mesma data.

   tmb



 

emcenet

-
fes FEE> R

 
23  

 

 
EDIÇÃODO DIA: Quinta-feira,02 de dezembro de 2010.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, foram juntados os documentos de folha N e3S,
devidamente por mim numeradas e rubricadas.

Araraquara, 29 de novembro de 2011.

JH
Aug to C. Pedro

Agente Administrativo
trícula: 2138



 
ATO NÚMERO 055/11
De 23 de novembro de 2011

Processo nº 055/93   
Designa servidores da Câmara Municipal para
responder pelo regime de adiantamento de
numerário e dá outras providências e revoga o Ato
nº 041/10, de 25/08/10.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para

responderem pelo regime de adiantamento, com a finalidade de atender despesas de pronto
pagamento, despesas postais e despesas de viagens:        ; Chefe do Setor de
Ana Paula Marie Kuwana Transportes R.G. 25.588.988-4

Andreia de Freitas Luiz Agente Administrativo R.G. 22.318.769

Antonio Domingos Marin Agente Administrativo R.G. 16.691.887

Arcélio Luis Manelli AdministradorGeral R.G. 16.690.527

Elide Maria Inforsato Coordenadora de Materiais R.G. 9.464.061

Juliano Vituri Agente Administrativo R.G. 22.077.807

Mario Escamilha Junior Chefe do Getorde PRRIMÓNIO pa 54 0h0.1875
Substituto

Silvana Pepe Chefe de Expediente R.G. 26.527.095-9
     

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo anterior, será
feito mediante ofício requisitório do servidor que efetuará a prestação de contas na forma do
regulamento editado para a aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/3/1993, que trata da
instituição do sistema de adiantamento de numerário para a Câmara Municipal de Araraquara e
dá outras providências.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial, o Ato 041/10, de 25 de agosto de 2010.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 23 (vinte e três) dias do mês
de novembro do ano de 2011 (dois mil e onze).

/ ALUISIO BRAZ
esidente

ARCELI IS MANELLI
AdministradorGeral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data    smgs

Rua São Bento, nº 887 + Centro | CEP. 14.801-300 | Araraquara SP CÂMARA MUNICIPAL
www.camara-arq.sp.gov.br | Fone: (16) 3301-0600 — Fone/Fax: (16) 3301-0647| DEARARAQUARA
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Gabinete da Presidência

ATO NÚMERO 049/13
De 21 de março de 2013

Processo nº 055/93
 
   

Designa servidores para responder pelo
“regime de adiantamento e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com
a legislação vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para

responderem pelo regime de adiantamento, coma finalidade de atender despesas de pronto
pagamento, despesas postais e despesas de viagens:        

  

Ana Paula Marie Kuwana Chefe do Setor de Transportes  |R.G. 25.588.988-4

Andreia de Freitas Luiz Coordenadora de Materiais R.G. 22.318.769

Antonio Domingos Marin Agente Administrativo R.G. 16.691.887

Claudio Roberto de Souza Agente Administrativo R.G. 22.318.677-6

Juliano Vituri Agente Administrativo R.G. 22.077.807

Mario Escamilha Junior Chefe do Setor de Patrimônio R.G. 34.080.197-9

Rhennã Escudero Pereira Diniz Agente Administrativo R.G. 32.626.289-1

Silvana Pepe Chefe de Expediente R.G. 26.527.095-9
   

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo anterior,
será feito mediante ofício requisitório do servidor que efetuará a prestação de contas na
forma do regulamento editado para a aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/3/1993, que
trata da instituição do sistema de adiantamento de numerário para a Câmara Municipal de
Araraquara.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial, o Ato 055/11, de 23 de novembro de
2011.

        Câmara Municipal dê aquara, aos 21 (vinte e um) dias do
mês de março do ano 2013 (dois mil e treze).)

Administradora Geral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data.
EMI/smgs.  

CÂMARA MUNICIPAL
DE ARARAQUARA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, foram juntados os documentos de fis. 5+ a 2,
devidamente por mim numeradas e rubricadas.

Araraquara, 26 de junho de 2013.

ego
Maísa F. dos Santos
Agente Administrativo

Mat. 2044



Gabinete da Presidência

ATO NÚMERO 065/13
De 24 de junho de 2013

Processo nº 055/93

  
Designa servidores para responder pelo
regime de adiantamento e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com
a legislação vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para

responderem pelo regime de adiantamento, coma finalidade de atender despesas de pronto
pagamento, despesas postais e despesas de viagens:        Ana Paula Marie Kuwana Chefe do Setor de Transportes |R.G. 25.588.988-4

Andreia de Freitas Luiz Coordenadora de Materiais R.G. 22.318.769

Antonio Domingos Marin Agente Administrativo R.G. 16.691.887

Claudio Roberto de Souza Agente Administrativo R.G. 22.318.677-6

Juliano Vituri Agente Administrativo R.G. 22.077.807

Mario Escamilha Junior“ Chefe do Setor de Patrimônio R.G. 34.080.197-9

Priscila Carvalho Mauricio Ferreira|Agente Administrativo R.G.23.948.2311

Rhennã Escudero Pereira Diniz Agente Administrativo R.G. 32.626.289-1
     

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo anterior,
será feito mediante ofício requisitório do servidor que efetuará a prestação de contas na
forma do regulamento editado para a aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/3/1993, que
trata da instituição do sistema de adiantamento de numerário para a Câmara Municipal de
Araraquara.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial, o Ato 049/13, de 21 de março de 2013.

de agfácua a, aos 24 (vinte e quatro) dias do

> toaçioELIDE MAR IA INFORSATO

Câmara Municipal
mês de junho do ano 2013 (dois mil e treze).

    
    

EMIefcb.

CÂMARAMUNICIPAL
DE ARARAQUARA

 



emas
RECEBI CÓPIA

EM 25/0601

ama
RECEBI CÓPIA

em Sb[0G| 1015

Omar Foda

mn acl
RECEBI CÓPIA

|

RECEBI CÓ

8, depon

    
da

RE
EM LS) bl!

udorais

aporsõÃo
ECEBI CÓPIA 

dsid,
ECEBI CÓPIA

EM iehootz

Aguvss 
=

RECEBI CÓPIA

EM. <LblobJo»Na.



   
 

   
& CÂMARAMUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATONÚMERO065/13 |De 24 de junhode 2013
Processonº 055/93

Designa servidores para responder pelo regime de adiantamento edá
outras providências. - x

- O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a legislação
vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para

responderem pelo regime de adiantamento, com a finalidade de atender        
     despesas de pronto pagamento, despesas postais e despesasde viagens:

Ana Paula Marie Kuwana Chefe do Setor de Transportes| R.G. 25.588.988-4,

Andreiade Freitas Luiz. Coordenadora de Materiais RG. 22.318.769

AntonioDomingos Marin AgenteAdministrativo RG. 16.691.887

Claudio Roberto de Souza AgenteAdministrativo RG 223186776

JulianoVituri > AgenteAdministrativo R.G. 22.077.807

Mario Escamilha Junior Chefe do Setor de Patrimônio | R.G. 34.080.197-9.

Priscila CarvalhoMauricio Ferreira] AgenteAdministrativo. RG. 23.948231-1

Rhennã Escudero Pereira Diniz |AgenteAdministrativo R.G. 32.626.289-1

Artigo 2º - O adiantamentoa que se refere o artigo anterior, será feito 
 mediante ofício requisitório do servidor que efetuará a prestação de contas na

forma do regulamento editado para a aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de
23/3/1993,que trata da instituição do sistema de adiantamento de numerário
para a Câmara Municipalde Araraquara. ê

Artigo 3º-Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário, em especial, o Ato 049/13, de 21 de março de
2013. -

Câmara Municipal de Araraquara, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de
junho doano2013 (dois mil e treze). e à

JOÃO FARIAS
õ Presidente
ÉLIDE MARIA INFORSATO

AdministradoraGeral
Publicado na Câmara Municipalde Araraquara,na mesmadata.    
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, foram juntados os documentos de folhas / |Oa M),
devidamente por mim numeradas e rubricadas.

Araraquara, 30 de janeiro de 2014.

a?
Antonio Domingos Marin

Agenté Administrativo
Matrícula: 2036

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUS:
Gabinete da Presidência

ATO NÚMERO 007/14
De 27 de janeiro de 2014 J

Processo nº 055/93 :

   
   

Designa servidores para responder pelo
regime de adiantamento e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com
a legislação vigente,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para

responderem pelo regime de adiantamento:        
   

Andreia de Freitas Luiz | Coordenadora de Materiais R.G. 22.318.769

Antonio Domingos Marin Agente Administrativo R.G. 16.691.887

Claudio Roberto de Souza Agente Administrativo R.G. 22.318.677-6

Juliano Vituri Agente Administrativo R.G. 22.077.807

Mario Escamilha Junior Chefe do Setor de Patrimônio R.G. 34.080.197-9

Priscila Carvalho Mauricio Ferreira |Agente Administrativo R.G. 23.948.231-1

Rhennã Escudero Pereira Diniz Agente Administrativo R.G. 32.626.289-1

Milene do Nascimento Azevedo Agente Administrativo R.G. 40.722.008-2
  

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo anterior,
será processado nos termos do Ato número 082/2005, de 28/09/2005, que regulamentou a
aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/03/1993, que trata da instituição do sistema de
adiantamento de numerário para a Câmara Municipal de Araraquara.

«Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.        

Câmara Municipal dg” Araraqus
mês de janeiro do ano 2014 (dois mil e quatorzé

ara, aos 27 (vinte e sete) dias do ELIDE MARIA INFORSÁTO
istradora Geral
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| x CÂMARAMUNICIPAL DE ARARAQUARA

ATO NÚMERO007/t4
De 27 de janeiro de 2014

Processonº 055/93
Designa servidores para responder pelo regime de adiantamento e dá outras
providências.
O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA,Estadode São Paulo,
usandode suas atribuiçõeslegais e de acordocom a legislaçãovigente,

         
     RESOLVE:
Artigo 1º - Designaros servidoresabaixo relacionados,para responderempelo regime
de adiantamento:

Andreia de FreitasLuiz. Coordenadorade MateriaiB.G.2.318.769

Antonio DomingosMarin AgenteAdministrativo|R.G. 16.691.887

Claudio Robertode Souza AgenteAdministrativo |R.G. 22.318.677-6

JulianoVituri AgenteAdministrativo |R.G. 22.077.807

Mario EscamilhaJunior Chefe do Setorde PatrimóRiG. 34.080.197-9

PriscilaCarvalhoMauricioFerreira AgenteAdministrativo|R.G. 23.948.231-1

Rhennã EscuderoPereiraDiniz AgenteAdministrativo | R.G. 32.626.289-1

| Milenedo NascimentoAzevedo AgenteAdministrativo | R.G. 40,722.008-2

Artigo 2º - O adiantamento a que se refere o artigo anterior, será processado nos
termos do Ato número 082/2005, de 28/09/2005,que regulamentoua aplicaçãoda Lei
Municipalnº 4.133, de 23/03/1993,que trata da instituiçãodo sistema de adiantamento
de numeráriopara a CâmaraMunicipalde Araraquara.
Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposiçõesem contrário.
Câmara Municipalde Araraquara,aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano
2014(dois mil e quatorze).

JOÃO FARIAS.
Presidente

ÉLIDE MARIA INFORSATO
AdministradoraGeral

Publicadona CâmaraMunicipalde Araraquara,na mesma data.  

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNALDEARARAQUARA“O IMPARCIAL”
EDIÇÃO DO DIA: terça-feira, 28 de janeiro de 2014.
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PAPCODADAPM

   



 
TERMO DE JUNTADA

 

    

Fis. 2)

Nesta data, foram juntados os documentos de folhas 43 a US,
devidamente por mim numeradase rubricadas.

Araraquara, 29 de outubro de 2014.

car
Maísa F dos Santos

Agente Administrativo
Matrícula 2044



 

 
ATO NÚMERO 070/14

De 24 de outubro de 2014
Processo nº 055/93

 

PROC. USS /9:

leM. Zé

Designa servidores para responder pelo
regime de adiantamento e dá outras
providências.

DA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com
a legislação vigente,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para
responderem pelo regime de adiantamento: 
Ana Paula Marie Kuwana Escamilha Diretora Executiva R.G.: 25.588.988-4 
Andreia de Freitas Luiz Coordenadora de Materiais R.G.: 22.318.769 
Antonio Domingos Marin Agente Administrativo R.G.: 16.691.887 

Claudio Roberto de Souza Agente Administrativo R.G.: 22.318.677-6 
Élide Maria Inforsato Administradora Geral R.G.: 9.464.061 
Juliano Vituri Agente Administrativo R.G.: 22.077.807 
Mariana Tiemi Kimura Cláudio Produtora Audiovisual R.G.: 43.995.672-9 
Mario Escamilha Junior Chefe do Setor de Patrimônio R.G.: 34.080.197-9 
Milene do Nascimento Azevedo Agente Administrativo R.G.: 40.722.008-2 
Priscila Carvalho Mauricio Ferreira Agente Administrativo R.G.: 23.948.231-1 
Rhennã Escudero Pereira Diniz Agente Administrativo R.G.: 32.626.289-1 
Silvia Maria Gustavo Santos Diretora do Memorial R.G.: 18.713.118 
Valdir Padovani

  
Motorista

 
R.G.: 8.380.964

  
: Art. 2º O adiantamento a que se refere o artigo anterior será
processado nos termos do Ato número 082/2005, de 28/09/2005, que regulamentou a
aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de 23/03/1993, que trata da instituição do sistema de
adiantamento de numerário para a Câmara Municipal de Araraquara.  

CÂMARAMUNICIPAL
DE ARARAQUARA



 ' CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU
Gabinete da Presidência     

Continuação do Ato 070/14 Processo nº 055/93

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de 4

mês de outubro do ano 2014 (dois mil e quatorze
araquara, aos 24 (vinte e quatro) dias do    

      Administradora Geral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data.
EMl/efcb.

'ella AM

CÂMARAMUNICIPAL
DE ARARAQUARA



  
 

 

a CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

ATO NÚMERO 070/14
De24 de outubrode 2014

Processo nº 055/93 E

Designa servidores para responder pelo regime de adiantamento e dá outras
providências. pa

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA,Estado de São
Paulo, usandode suas atribuiçõeslegais e de acordocomalegislaçãovigente,

RESOLVE:
Designaros servidoresabaixo relacionados,para responderem peloregime

Diretora Executiva

Andreiade Freitas Luiz

Mario EscamilhaJunior.

Santos 118.71     a que se o nos
termosdo Ato número 082/2005, de 28/09/2005,que regulamentoua aplicaçãoda

Lei Municipal nº 4.133, de 23/03/1993, que trata da instituição do sistema de
adiantamentode numeráriopara a Câmara Municipal de Araraquara.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data desuapublicação, revogadas todas as
disposiçõesem contrário. Aria
Câmara Municipal de Araraquara,aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro
do ano 2014 (dois mil e quatorze). ja

E JOÃO FARIAS
Presidente

ÉLIDEMARIAINFORSATO
ES” AdministradoraGeral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara,na mesmadata, 
EDIÇÃO DO DIA: sábado, 25 de outubro de 2014.

  
  

PAPCOPADAD  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, foram juntados os documentos de folhas yr a 56 j

devidamente por mim numeradas e rubricadas.

Araraquara, 16 de março de 2016. 
Antonio Dorhingos Marin
Agente Administrativo

Matrícula: 2036
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ATO NUMERO 043/15

De 03 de junho de 2015

 
Expede instruções regulamentando a
aplicação da Lei Municipal nº 4.133, de
23/3/1993, que dispõe sobre a
instituição do sistema de adiantamento
de numerário, para a Câmara
Municipal e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no art. 7º da Lei 4133/03, faz publicar o seguinte:

ATO:

Art. 1º Este Ato expede instruções regulamentando a
aplicação da Lei Municipal-nº 4.133, de 23/3/1993, que dispõe sobre a instituição
do sistema de adiantamento de numerário para a Câmara Municipal.

Art. 2º Adiantamento é o numerário entregue a servidor
público ou empregado, sempre precedido de empenho na dotação própria, para o
fim de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 3º Os pagamentos a serem efetuados através do
regime de adiantamento restringir-se-ão aos casos previstos neste Ato e sempre
em caráter de exceção.

Art. 4º Poderão realizar-se sob o regime de
adiantamento os pagamentos das seguintes espécies de despesa:

| — material de consumo;

Il — serviços de terceiros;

« Hi— passagens e despesas com locomoção;

IV — diárias e ajudas de custo;

V — judicial;

VI — répresentação eventual;

VII — extraordinárias e urgente, cuja realização não
permita delongas;

VIII — que tenha de ser efetuada em lugar distante da
sede da Câmara Municipal ou em outro Município;

IX — de pequeno vulto

Art. 5º Considera-se despesa de pequeno vulto aquelas
de pronto pagamento, destinadas exclusivamente ao atendimento de
necessidades imediatas, tais como:

| — serviços postais não previstos em contrato
preexistente; 7 Mm

Ho oa Continua... hr



Continuação do Ato nº 043/)
PROC. 895/9

Il .— encadernações, artigos de escritório, desthi
impressos e papéis, em quantidade restritas, para o uso e consumo próximo e
imediato, não existentes em estoque;

   
W — artigos farmacêuticos, laboratoriais, higiene e

limpeza, em quantidade restrita, para uso e consumo próximo e imediato, não
existentes em estoque;

IV — refeições rápidas;

V — serviços de xerox, cópia ou fotocópia, autenticação
e reconhecimento de firmas;

VI — despesas com a manutenção de bens móveis:
aquelas destinadas a pequenos consertos e reparos de veículos, máquinas,
equipamentos, móveis & utensílios, cuja demora possa causar ônus para o serviço
público, e desde que não haja contrato de manutenção;

VII — despesas com conservação e adaptação de bens
imóveis: aquelas destinadas a pequenos consertos, reparos e adaptações em
imóveis públicos que abriguem a sede ou parte da sede do Poder Legislativo, cuja
demora possa causar ônus para o serviço público, e desde que não haja contrato
de manutenção;

Vil — despesas com a participação de servidores
públicos ou empregados em cursos e congressos necessários ao desempenho de
suas atribuições: aquelas destinadas a possibilitar a frequência em eventos de
desenvolvimento de formação profissional, visando ao seu treinamento e à
aquisição de conhecimentos técnicos aplicáveis a suas atribuições funcionais;

IX — despesas com viagens, diárias e ajuda de custo de
servidor público ou empregado no interesse da Administração Municipal: aquelas
destinadas a atender,despesas com a aquisição de bilhetes ou passagens de
transporte necessários aó deslocamento para destino diverso e seu respectivo
regresso, e atendimento de despesas com translado, alimentação e estadia;

X — despesas com organização de eventos, quando a
Câmara Municipal de Araraquaraos promover ou deles participar;

XI — despesas com recepções ou homenagens,
destinadas a recepcionar e homenagear pessoas em visita oficial ou protocolar ao
Município ou à Câmara Municipal de Araraquara;

XII — despesas de caráter indispensável ao andamento
de medidas judiciais: aquelas destinadas a atender, nos prazos legais, as
determinações judiciais em feitos de interesse do Município ou do Poder
Legislativo;

XI — despesas com representação do Poder
Legislativo: aquelas destinadas a atenderem gastos efetuados por servidor público
ou empregado quando estiver representando o Poder Legislativo em atos oficiais
ou protocolares,noMunicípio ou fora dele;

XIV — despesas de natureza excepcional: aquelas não
elencadas nos demais itens, desde que atendidos os requisitos legais e
devidamente justificadas e expressamente ratificadas pelo Presidente da Câmara
Municipal.

: A
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  Parágrafo Único — Todas as despesas elencadas neste
artigo devem ser pagas em espécie, através do numerário entregue ao servidor
público ou empregado responsável pelo adiantamento ou cartão corporativo,
vedado todo e qualquer pagamento com a utilização de cartão de débito ou crédito
do servidor.

Art. 6º O pedido de adiantamento deverá ser
encaminhado pelo" responsável! devidamente nomeado por Ato da Presidência,
através de ofício, e dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Araraquara,
preenchido de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo, no
mínimo, os seguintes requisitos:

| — nome, identificação funcional, cargo, emprego ou
função e lotação do servidor público requisitante;

Il — importância solicitada em valor numérico e por
extenso;

HI — finalidade para o que se destina;

IV — justificativa de urgência;

V — prazo para aplicação, não superior a 30 (trinta) dias,
e sempre dentro do mesmo mês,

VI — data, assinatura e carimbo do requisitante.

Art. 7º O pedido de adiantamento, após autorização do
Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, deverá ser encaminhado para o
Setor de Finanças para a emissão do empenho prévio e, posteriormente, à
Tesouraria da Câmara para a liberação de numerários.

Art. 8º Não se fará adiantamento:

I-a servidor público ou empregado em alcance;

Il — a servidor público ou empregado responsável por 2
(dois) adiantamentos;

ll — a servidor público ou empregado que deixar de
atender a notificação do Setor de Tesouraria da Câmara Municipal de Araraquara
para regularizar prestação de contas;

IV — a estagiários ou prestadores de serviços;

: - Parágrafo Único. Os servidores ou empregados
obrigatoriamente, antes do início de suas férias regulamentares, prestarão contas
à Tesouraria de adiantamento em aberto, encerrando-os.

Art. 9º O período de aplicação do adiantamento não
poderá exceder a 30 (trinta) dias.

Art. 10º Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora
do período de aplicação.

Art. 11º O adiantamento não poderá ser aplicado em
despesas diferentes daquelas para as quais foram autorizadas.

Art. 12º Para cada pagamento efetuado o servidor
público ou empregado responsável pelo adiantamento exigirá o correspondente

comprovante. sJ o / f
LO CAS LL Continua... |  



(CM.  
ce Art. 13º Os comprovantes de pagamentos deverão ser

emitidos em nome da Câmara Municipal de Araraquara e deverão conter o nome,
o CNPJ e o endereço do emissor, a discriminação das mercadorias ou serviços
adquiridos, o valor unitário e valor total, não podendo apresentar rasuras,
emendas, borrões e valor ilegível, não sendo admitidas, em hipótese alguma,
segundas vias ou outras vias, fotocópias ou qualquer espécie de reprodução.

8 1º Será admitido comprovante de pagamento, tais
como: bilhete de passagem, recibo de táxi, cupom fiscal e outros, sem algum dos
requisitos estabelecidos no caput, desde que assim o permita a legislação
pertinente.

8 2º Quando o comprovante de pagamento for Nota
Fiscal, deverá ser aposto na mesma, pelo emissor do documento, o recibo do
pagamento, de forma manuscrita ou através de carimbo devidamente datado e
assinado em ambos os casos.

. Art, 14º Em todos os comprovantes de pagamento
deverão constar 0 atestado de recebimento das mercadorias ou da prestação dos
serviços adquiridos pelo servidor requisitante do material ou do serviço ou pelo
almoxarifado.

Art. 15º No prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos,
a contar do término do período de aplicação dos numerários, o servidor público ou
empregado responsável pelo adiantamento prestará contas da aplicação do
recurso recebido.

& 1º Havendo saldo não utilizado, portanto, a devolver,
o servidor público ou empregado responsável pelo adiantamento providenciará
seu recolhimento junto ao Setor de Tesouraria da Câmara Municipal de
Araraquara, que ficará responsável por efetuar depósito da importância devolvida
à respectiva conta bancária da Câmara.

$ 2º Após o devido recolhimento de saldo pelo Setor de
Tesouraria o comprovantedo depósito, obrigatoriamente, fará parte da
documentação referente à prestação de contas, sendo anexado a esse processo.

Art. 16º A prestação de contas far-se-á mediante
formulário próprio, conforme modelo anexo, preenchido de forma clara pelo
servidor ou empregado responsável pelo adiantamento, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo, no mínimo, os seguintes dados:

|- Dados do Adiantamento:

a) Nome do servidor público ou empregado
responsável;

b) Número do Empenho;
c) O valor adiantado;d)O valor total das despesas realizadas, conforme

comprovantes;
e) Saldo a recolher, quando houver;
f) Data da prestação de contas, assinatura e carimbo“o “do servidor público ou empregado responsável pelo

adiantamento;

    
N

f     A



Continuação do At coshis oontinuação do on
IS. 055/)  |

, . ll — relação de todos os documentos de despétas— tem
realizadas, os quais deverão estar dispostos em ordem cronológica e da qual
constará:

a) Número sequencial e data do documento;
b) Número e espécie do documento (recibo, nota ou

cupom fiscal, comprovante, etc);
c) Nome do interessado;
d) Valor da despesa;
e) Soma das despesas realizadas;

Art. 17º Cumpre ao servidor público ou empregado
responsável pelo adiantamento fazer a entrega do processo administrativo
correspondente, devidamente formalizado com a respectiva prestação de contas,
de acordo com este regulamento e com as normas estabelecidas pela Lei
4.133/03 e legislação que regulamenta a matéria, ao Setor de Tesouraria da
Câmara Municipal de Araraquara.

Art. 18º No primeiro dia útil imediato ao vencimento do
prazo para a prestação de contas, se estas não tiverem sido apresentadas, o
servidor responsável pelo Setor de Tesouraria da Câmara Municipal de
Araraquara notificará por escrito diretamente ao servidor público ou empregado
responsável pelo adiantamento, concedendo-lhe o prazo final e improrrogável de 3
(três) dias úteis para fazê-lo.

Art. 19º Se as contas forem consideradas regulares, o
Setor de Tesouraria encaminhará o processo ao Controle Interno, para
conhecimento e aprovação das contas.

Art. 20º Com o parecer do Controle Interno, o processo
será encaminhado diretamente ao Administrador Geral da Câmara Municipal de
Araraquara que emitirá parecer ao Presidente da Câmara Municipal de
Araraquara, ordenador das despesas do Legislativo, para aprovação ou não das
contas, voltando ao Setor de Tesouraria para as seguintes providências:

I — baixará a responsabilidade inscrita em nome do
servidor público ou empregado responsável pelo adiantamento;

Il — arquivará o processo de prestação de contas
apenso ao processo que autorizou o adiantamento.

Parágrafo Único. Para efeito de compreensão do
disposto no inciso | deste artigo, baixar a responsabilidade inscrita em nome do
servidor público ou empregado responsável pelo adiantamento, significará a
aprovação das contas pelo Presidente da Câmara.

' Art. 21º Se as contas forem consideradas total ou
parcialmente irregulares, inclusive pela aplicação diversa da finalidade para a qual
o adiantamento foi autorizado, o Setor de Tesouraria encaminhará a
documentação ao Administrador Geral da Câmara Municipal de Araraquara que
emitirá parecer apontando ocorrências e irregularidades convidando o servidor
público ou empregado responsável pelo adiantamento a tomar ciência no próprio
processo das irregularidades e apresentar, em 3 (três) dias úteis, esclarecimentos
que entender necessários.

2(9A  Continua... 
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, , o Art. 22º - Decorridos os 3 (três) dias úteis previstos no
artigo anterior, o AdministradorGeral elaborará novo parecer e:

I — caso considere as contas regulares, encaminhará o

processo, sanadasasfalhas,à Tesouraria para adotar as providências previstas
no artigo 19; l

ll — caso os esclarecimentos prestados sejam
considerados insuficientes, encaminhará o processo ao Presidente do Poder
Legislativo para decisão final que, por sua vez, poderá instaurar processo
adequado para apurar os fatos.

Art. 23º Após apuração, caso as contas forem
consideradas total ou parcialmente irregulares, o servidor público ou empregado
responsável pelo adiantamento deverá ressarcir aos cofres públicos, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, os valores correspondentes, acrescidos de juros
moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados da data da emissão do
documento até a data do efetivo recolhimento.

Art. 24º Excepcionalmente, no mês de dezembro, em
virtude do encerramento contábil e financeiro dos recursos recebidos do Executivo
pelo Legislativo, os servidores públicos ou empregados públicos responsáveis por
adiantamentos deverão efetuar a prestação de contas dessas despesas,
impreterivelmente, até a data estipulada pela Diretoria de Finanças da Câmara
Municipal de Araraquara.

Art. 25º Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário e especificamente o Ato nº
82/2005.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três) dias do
mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze).

Cego
ELIAS CHEDIEK 

e E : VicefPresidente / LA
Udtim NS AS

DOUTOR HELD PASTORRAIMUNDO BEZERRA
1º Secretário' - 2º Secretário

     inistradar Geral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data.

 Má    



 
 

  
ÉCAMARAMUNICIPALDE ARARAQUARA

ATO NÚMERO043/15
De 03 dejunhode2015

Expedeinstnuções regulamentando a aplicação da eiMunicipeln?4.139,de
23/3/1993,quedispõesobrea nstiuiçãodosistemadeadiantamentode

| numerário,paraaCâmaraMunicipaledáoutras providências,
AMESADACÂMARAMUNICIPALDEARARAQUARA,Estadode São

Paulo,usandodesuasatribuições legais elendoemvistao dispostonoart.
| daifapublicoegunetATO:

An, 1ºEste AloexpedeinsinuçõesregulamentandoaaplicaçãodaLeiMuni-
cipaln? 4.133,de23/3/1993,quedispõesobre a nstiuiçãodasistemade

todenumerárioparaaCâmara Municipal.

At.2ºAdiantamentoéonumerárioenbegue asentdorpúblico ouemprega-
do, sempreprecexácodeempenhonadotaçãoprópria,paraofimde realizar
despesasque,porsuanaturezaouurgência, nãopossamsubordinar-seao

| processonormaldeaplicação.
Art. 3ºOspagamentosa seremefetuadosatravésdo regimedeadiantamen-torestringir-se-ãoaoscasosprevistos nesteAtoesempreemcaráterde

ALAPoderão ralarsosoboregimedesadaiamentocspagamentosdas
seguintesespéciesdedespesa:

|-maleniaideconsumo;Il-serviçosdeterceiros;ll-passagensedespesascomlocomoção;IV-diáriaseajudasdecusto;
V-judicial,
Vi-representação eventual;

Vil-extraordináriase urgente, cuja realizaçãonãopermita ;

VIll-que tenha de ser eleluada em lugardistanteda sede daCâmaraMunicipalouemoutro Município;
IX-depequenovulto

Art 5ºConsidera-sedespesadepequenovutoaquelasdeprontopagamen-
imediatas,

 

lo, desinadasexclusivamenteaoalendmentodenecessidades!
taiscomo:
I-senviçospostaisnãoprevistosem contratopreexistente;
Il-encademações,artigosdeescriório,desenho,impressose papéis,em

quantidadereslitas,paraouso econsumopróximo e imediato,nãoexislen-
tesemestoque:
lll-artigos farmacêuticos,laboratoriais,higieneelimpeza,emquantidade
restrita,para uso e consumopróximoe imediato,nãoexistentesemesto-
q;
IV-releiçõesrápidas;V-seigosdexeroxcópiaoufotocópia,autenticaçãoe reconhecimentode
fimas;

VI-despesascom amanutençãodebensmáveis:aquelasdestinadasa
pequenosconsertosereparosdeveículos,máquinas,equipamentos,mó-

veiseutensílios,cujademorapossacausarônuspara oserviço público,e
desde quenão hajacontraiode manutenção;
| Vil-despesas comconservaçãoeadaptaçãode bensimóveis: aquelas
| destinadasapequenosconsertos,reparos eadaptaçõesemimóveispúbli-
cosqueabriguemasedeoupartedasededo PoderLegislativo,cuja demora
possacausarônusparaoserviçopúblico,edesde quenão hajacontratode

 

manutenção;

VIlI- despesascom a participaçãodeservidorespúblicos ou empregados
emcursosecongressosnecessáriosaodesempenhode suasainbuições
| aquelasdestinadasapossibilitar a frequênciaemeventosdedesenvolvi

| mentodeformação profiscional,visando aoseutrenamentoe à aquisiçãode
| conhecimentostécnicosaplicáveisa suasalrbuições funcion
|IX—despesascom viagens,diáriaseajudade custo deservidor públicoou
| empregadonoinleressedaAdministraçãoMunicipal:aquelasdestinadasa
atenderdespesascomaaquisiçãodebilhetesoupassagensdetransporte

necessáriosaodeslocamentoparadesiinodiverso eseurespectivo regres-
so,eatendimentocedespesascomtranstado,alimentaçãoeestadia;

X-despesascomorganizaçãodeeventos,quandoa CâmaraMunicipalde
| Araraquaraospromoveroudelesparticipar,
XI-despesascomrecençõesouhomenagens,destinadas a recepeionare

| homenagearpessoasem vistaofcialouprotocolarao MunicípioouâCâma-
| raMunicpaldeAraraquara;

| Xll-despesasdecarater indispensávelao andamentodemedidasjudiciais:
aquelasdestinadasa atender,nosprazoslegaisasdelerminaçõesjudiciais

| emfeitosce interessedo Municípiooudo PoderLegisativo;
XIIl-despesascom representaçãodoPoderLegislativo:aquelasdestina-
dasaalenderemgastosefeluadosporservidorpúblicooueempregadoquan-
| doestiverrepresentandoo PoderLegislativoematos oficiaisou prolocola-
| res,no Municípioou fora dele;

| XIV despesasdenalurezaexcepcional:aquelasnãoelencadasnosdemais

  

CONVOCAÇÃO
|

| A COMPANHIA TROLEIBUS ARARAQUARA — CTA, consi-
derando aprovação em Concurso Público nº 001/2013,
para a função de COBRADOR, homologado em 21 de
levereiro dé 2014, CONVOCA para comparecer à esta
Empresa — Setor de Recursos Humanos — até o dia 23/

| 06/2015, para realização de exame psicológico e medi-
| co. O não comparecimentonesta data determinada,
| implicará naperda automática do direito à contratação.
| Classificação Nome

21 Bruno Enrico Godoy de Aguiar Mechelutt
aos Micheline de Cassia de Freitas

| 23º Ana Claudia da Silva Claro
2as Fernanda Luiza de Oliveira

| 25 Pamela Cristina Tortora da Silva
26º Naiara Thais Seisdedos

| Araraguara, 17 de junho de 2.015
| ANTONIO VIEIRADE ALMEIDAps Gerente Administrativo

COMPANHIA TROLEIBUS ARARAQUARA
Av Berto de Abreu, 1172 « Cep 14802-396«Araraquara- SP + Fone 16

| 3303-7367 + Fax 16 3303-7361 + ww claonine.com br
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E éfm 3O IMPARCIAL      ens, desde que atendidosos requisitos legaise devidamentejusilicadase
expressamenteraicadaspelo PresidentedaCâmaraMunicipal.

ParágrafoÚnico— Todas as despesaselencadasneste artigo devemser
pagas em espécie,atravésdo numerárioentregueaoservidorpúblico ou
empregado responsávelpeloadiantamentooucartãocorporativo,vedado
todoequalquerpagamentocomautizaçãodecartãodedébito oucréddtodoservidor.

Art.ºOpedidodeadiantamentodeveráserencaminhadopeloresponsável
devidamentenomeadoporAtodaPresidência,atravésdeofício, edingidoao
PresidentedaCâmaraMunicipaldeAraraquara,preenchidodeformacara,

sememendas,rasurasou entrelinhas,contendo,nomínimo,osseguintes
requistos:
|-nomme,identificaçãofuncional,cargo,emprego oufunçãoe lotaçãodo

servidorpúblicorequisitante;
Il-importânciasolicitadaemvalornumérico e poréxtenso;lll-finalidadeparaoquesedestina;
IV justificativade urgência;

V-prazoparaaplicação, nãosuperiora 30(tinta)dias,esempredentrodo
mesmomês,

Vi-data,assinaturaecarimbodorequisitante.
At.7ºOpedido adiantamento,após autorizaçãodoPresidentedaCâmara
MunicipaldeAraraquara,deveráserencaminhadoparaoSetordeFinanças
paraaemissãodoempenho prévio e,posteriormente,àTesouranadaCâma-raparaaliberaçãodenumerários.
Art.8ºNãosefaráadiantamento:
I-aservidorpúblicoou empregadoemalcance;
i-asenidor público ouempregadoresponsávelpor2 (dois)adiantamentos;
1ll-aservidorpúblicoou empregadoquedeixar atendera notificação doSetordeTesouraria da Câmara MunicipaldeAraraquarapara regularizar
prestaçãodecontas;

 aestaiárioscuprestadoresdeseno
ParágrafoUnico.Osservidoresouempregadosobrigatoriamente,antesdo
iníciodesuas fériasregulamentares,prestarãocontasà Tesourariade acian-

tamentoemabero,encerrando-os.
Art.9ºOperiodo deaplicaçãodo adiantamentonãopoderáexcedera 30

(trinta)dias.
Art. 10º Nenhumpagamento poderáserefetuadoforadoperiododeaplica-

 

cão.
Art 11ºO adiantamentonãopoderáseraplicadoemdespesasdiferentes

daquelasparaas quaisforam autorizadas.
At. 12ºParacadapagamentoefetuadooservidorpúblicoou empregado
responsávelpeloadiantamentoexigirá ocorrespondentecomprovante.
At. 13ºOscomprovantesde pagamentosdeverãoseremiidosemnomeda
Câmara Municipalde Araraquarae deverãoconteronome,o CNPJ eo
endereçodoemissor,adiscriminaçãodasmercadoriasousenviças acquir-
dos,ovaloruniárioevalor total, nãopodendoapresentarrasuras, emendas,
bomõesevalor legível nãosendoadmitidas,emhipótesealguma,segundas
viasououtrasvas,fotocópiasouqualquerespécie dereprodução.
81º Seráadmiidocomprovantedepagamento, tascomo:bihetedepassa-
gem, recibo de táxi, cupom fiscal eoutros,semalgumdosrequisitosestabe-
lecidosnocaput,desdequeessimopermita a legislaçãopertinente.

$2ºQuandoocomprovantedepagamentoorNota Fiscal, deveráseraposto
namesma, peloemissordodocumento,o recibodopagamento,de formamanuscilaoualravésdecarimbodevilamentedaiadoeassinadoemambososcasos.

At. 14ºEmtodososcomprovantesdepagamentodeverãoconstaroatesta-
coderecebimentodasmercadariasou daprestaçãodosserviços adquiridos
peloservidorrequistantedo materialoudoserviço oupeloalmoxarifado.
Ant. 15ºNo prazomáximodeaté 10(dez)diascorridos,acontardotérmino

doperíododeaplicaçãodosnumerários,oservidorpúblicoou empregado

responsávelpeloedianlamentoprestarácontasdaapicaçãodorecurso rece-bido

81ºHavendo saldonãoullizado,portanto,a devolveroservidorpública ou
Empregadoresponsávelpelo adiantamentoprovidenciaráseu recolhimentojunioaoSetorde TesourariadaCâmaraMunicipalde Araraquara,queficará

Tesponsávelporeleluar depósiloda importânciadevolvida àrespecivacontabancáriadaCâmara

82º Após odevido recolhimentodesaldo peloSetordeTesouraria compro-
vantedodepósito,abrigatoriamente,farápartedadocumentaçãoreferenteà
prestação decontas,sendo anexadaaesse processo.
Ast 16ºAprestaçãodeconlasfar-se-ámedianteformuláriopróprio, conforme

modeloanexo,preenchidodeormaciarapeloservidorouempregadorespon-
Sávelpeloadiantamento,sememendas,rasurasouentrelinhas,contendo,no
mínimo,osseguintesdados:
|-DadoscoAdiantamento:

a)Nomedoservidorpúblicoouempregadoresponsável;
b)NúmerodoEmpenho;

cjOvaloradiantado;
dJO valor totaldas despesas realizadas, conformecomprovantes;

Eta)
| Convocação
| A COMPANHIA TROLEIBUS ARARAQUARA —CTA, consi-

derando aprovação em Concurso Público nº 002/2014,
para a função de MOTORISTA DE ÔNIBUS, homologado |

em 03 de dezembro de 2014, CONVOCA para compare- |

cer a esta Empresa — Setor de Recursos Humanos —|
até o dia 23/06/2015,para realizaçãode exame psicoló- |

| gico e medico. O não comparecimentonesta data deter- |

|

|

|

minada, implicará na perda automática do direito à con-
tratação.

| Classificação
50º

Nome
Alvaro Denis Fratta
Genivaldo Virgilio dos Santos

Araraquara, 17 de junho de 2.015
ANTONIO VIEIRA DE ALMEIDA |

Gerente Administrativo

t51º

Av Bento de Abreu, 1172+ Cap 14802-396 » Araraquara — SP « Fone 16
3303-7967» Fax 16 330:  COMPANHIATROLEIBUSARARAQUARA |

1 » vrswe.ctaontino.combr 

 eJSaldoarecolher,quandohouver,

Data daprestaçãodecontas,assinatura e carimbodosenvidorpúblicoou
ávelpeloadiantamento;

Il-relaçãode todos os documentosde despesas realizadas,osquais

deverãoestardispostosemordemcronológicaedaqualconstará:
a)Númerosequenciale datadodocumento,
b)Número e espéciedodocumento(recibo,notaoucupom fiscal,compro-
vante,etc);
c)Nomedo interessado;
dValorda despesa;

e)Somadasdespesasrealizadas,
At 17ºCumpreao senvidorpúblico ouempregadoresponsávelpeloadianta-
mentofazeraentregadoprocessoadministrativocorrespondente,devida-
menteformalizadocomarespectivaprestaçãodecontas,deacordocom

esteregulamentoe comasnormasestabelecidaspelaLeiá,133/03e legis-
lação queregulementaamatéria aoSetordeTesourariadaCamaraMunici-
paldeAraraquara.

An. 18ºNoprimeirodia úllimediato aovencimentodoprazoparaapresta-
çãodecontas,seestas não liveremsidoapresentadas,oservidorrespon-

SávelpeloSetordeTesourariadaCâmaraMunicipaldeAraraquaranoicará
porescrtodiretamenteaoservidorpúblicoouempregadoresponsávelpelo |

adiantamento,concedendo-heoprazofinaleimprorrogávelde3(rês)dias
úleispara fazô-o.

Ant, 19ºSeascontasforemconsideradasregulares,oSetordeTesourariaencaminharãoprocessoaoControleIntemo,paraconhecimentoeaprova-
câodascontas.

Ast.20ºComoparecerdoControle intemo,oprocessoseráencaminhado
lfelamenteaoAdministradorGeraldaCâmaraMunicpaldeAraraquaraque

jslativo,SetordeTesourariaparaas segui E |

|--baixaráa responsabilidade inscrita em nomedo servidor públicoou

empregado! ávelpeloadiantamento;
|l-arquivaráo processodeprestaçãodecontas apensoao processoque
autorizouo adantamento.
ParágrafoÚnico.Paraefeitode compreensãododispostono inciso |deste |

artigo,baixara responsabilidadeinscrita em nomedo servidorpúblicoou |

empregadoresponsávelpeloadiantamento,significaráa aprovaçãodas
contaspelo PresidentedaCâmara. |

At.21º Seascontas foremconsideradastotalouparcialmenteiregulares, |

inclusivapelaapicaçãodiversada fnalidadepara a qualo adiantamentofoiautorizado,oSetordeTesouraria encaminharáadocumentaçãoaoAcminis- |

tradorGeraldaCâmaraMunicipaldeAraraquaraqueemitiráparecerapon- |

tandoocorrênciaseirregularidadesconvidando oservidorpúblico ou empre |

responsávelpeloadianiamentoatomarcênciano das |

irregulandadese apresentar,em 3 (três)diasúleis,esclarecimentosque |

tendernecessários.

 

&

Ast.22º - Decortidosos 3 (185) dias úteis previstos no artigo anterior, o
AdiminisiradorGeralelaboraránovo parecere:
|-casoconsidereascontasregulares, encaminharáo processo,sanadas
as falhas,à Tesourariapara adolaras providênciasprevistasnoartigo 19; |

ll-casoosesclarecimentosprestados sejamconsideradosinsulicientes, |

encaminharáoprocesso aoPresidenteda PoderLegislativopara decisão

ffelquaporsua vez poderansaurrprocessoadequaparaapuraros|fatos.

A. 23ºApós apuração,casoascontasforem consideradastolalou parcial |

menteireguares,oservidor público ouempregadoresponsávelpeloadian-
tamentodeveráressarciraos cofrespúblicos,noprazomáximode3(Iês)
diasúleisos valorescorrespondentes,acrescidosde jurosmoratórios,de

0,5% (meioporcento)ao mês, calcutadosda datadaemissãododocumenio
até a datadoefetivorecolhimento.

At.24ºExcencionalmente,nomês cedezembro,emvitudedoencemamen- |

tocontábilefinanceirodos recursosrecebidosdoExecutivopelo Legislativo, |

os servidorespúblicosou empregadaspúblicosresponsáveisporadianta- |

mentosdeverão elelvaraprestaçãodecontasdessasdespesas, impreten-
velmente,até a data estipulada pela Diretoria de Finanças da Câmara
MaunicipaldeAreraquara,
Art 25ºEste Aloentra emvigornadatadesuapublicação, revogando-seas
disposiçõesemcontrárioe especificamenteoAtonº82/2005. |

CâmaraMunicipaldeAraraquara,aos08 (rés)dasdomésdejunhodo

anode2015(doismilequinze).
ELIASCHEDIEK EDNAMARTINS

Presidente
DOUTORHELDER

 

Vice-Presidente

PASTORRAIMUNDOBEZERRA.eSecretário

. 2Secretário
ARCELIOLUISMANELL

AdministradorGeral
PublicadonaCâmara MunicipaldeAraraquara,namesmadata.

você não deveconviver com issopara sempre.Denuncie.Ligue 180.Fones: (15) 3333.558299752.0697
 



Gabinete da Presidência  
ATO NÚMERO 018/16

De 14 de março de 2016
Processo nº 055/93

Designa servidores para responder pelo
regime de adiantamento e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a

legislação vigente,
RESOLVE:

responderem pelo regime de adiantamento: 
Ana Paula Marie Kuwana Escamilha Diretora Executiva R.G.: 25.588.988-4 
Andreia de Freitas Luiz Coordenadora de Materiais R.G.: 22.318.769 
Antonio Domingos Marin Agente Administrativo R.G.: 16.691.887 
Arcélio Luís Manelli AdministradorGeral R.G.: 16.690.527-6 
Claudio Roberto de Souza Agente Administrativo R.G.: 22.318.677-6 
Fernando Cesar de Oliveira Motorista R.G.: 20.320.180-2 
Juliano Vituri Agente Administrativo R.G.: 22.077.807 
Mariana Tiemi Kimura Cláudio Produtora Audiovisual R.G.: 43.995.672-9 
Mario Escamilha Junior Chefe do Setor de Patrimônio R.G.: 34.080.197-9 
Milene do Nascimento Azevedo Agente Administrativo R.G.: 40.722.008-2 
Priscila Carvalho Mauricio Ferreira Agente Administrativo R.G.: 23.948.231-1 
Rhennã Escudero Pereira Diniz Agente Administrativo R.G.: 32.626.289-1 
Silvia Maria Gustavo Santos Diretora do Memorial R.G.: 18.713.118 
Valdir Padovani

  
Motorista

 
R.G.: 8.380.964  

Art. 2º O adiantamento a que se refere o artigo anterior será
processado nos termos do Ato número 043/15, de 03/06/2015, que regulamentou a aplicação
da Lei Municipal nº 4.133, de 23/03/1993, que trata da instituição do sistema de adiantamento
de numerário para a Câmara Municipal de Araraquara.

LG já£ 1 /

a]
CÂMARA MUNICIPAL

DE ARARAQUARA

  



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA
Gabinete da Presidência  

Continuação do Ato 018/16 Processo nº 055/93

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e especialmente o Ato nº 070/14, de 24 de outubro de
2014.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 14 (quatorze) dias do mês
de março do ano de 2016 (dois mil e dezesseis).

==="—
ELIAS CHEDIEK

Presidente

    UÍS MANELLI
AdministradorGeral

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data.
ALMieteb,

  E
CÂMARAMUNICIPAL

DE ARARAQUARA
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PROC. O sS/12

    
& CÂMARAMUNICIPAL DE ARARAQUARA

ATO NUMERO 018/16
De 14 de março de 2016

Processo nº 055/93
Designa servidores para responder pelo regime de adi-
antamento e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDEARARAQUA-
RA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e de acordo com a legislação vigente,

SOLVE:
Ar. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para
responderem pelo regime de adiantamento:
Ana Paula Marie Kuwana Escamilha - Diretora Executiva
- R.G.: 25.588.988-4
Andreia de Freitas Luiz - Coordenadora de Materiais -
R.G.: 22.318.769
Antonio Domingos Marin - Agente Administrativo - R.G.:

 
16.691.887
Arcélio Luís Manelli - Administrador Geral - R.G.:
16.690.527-6
Claudio Roberto de Souza - Agente Administrativo - R.G.:
22.318.677-6
permanda Cesar de Oliveira-Motorista- R.G.: 20.320.180-

iário Vituri - Agente Administrativo- R.G.: 22:077.807
Mariana Tiemi Kimura Cláudio- Produtora Audiovisual-
R.G.: 43.995.672-9
Mario Escamilha Junior - Chefe do Setor de Patrimônio -
R.G.: 34.080.197-9
Milene do Nascimento Azevedo - Agente Administrativo -
R.G.: 40.722.008-2
Priscila Carvalho Mauricio Ferreira - Agente Administrati-
vo - R.G:: 23.948.231-1
Rhennã Escudero Pereira Diniz - Agente Administrativo -
R.G.: 32.626.289-1
Silvia Maria Gustavo Santos-Diretora do Memorial - R.G.:
18.713.118
Valdir Padovani - Motorista - R.G.: 8.380.964
Art. 2º O adiantamento a que se refere o artigo anterior
será processado nos termos do Ato número 043/15, de
03/06/2015, que regulamentou a aplicação da Lei Muni-
cipal nº 4.133, de 23/03/1993, que trata da instituição do
sistema de adiantamento de numerário para a Câmara
Municipal de Araraquara.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

| Tevogadas as disposições em contrário e especialmen-
te o Ato nº 070/14, de 24 de outubro de 2014.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 14 dadatoias)
dias do mês de março do ano de 2016 (dois mil e

dezesseis).
ELIAS CHEDIEK

Presidente
ARCÉLIO LUIS MANELLI

Administrador Geral
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na.

mesma data. -
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MATÉRIAPUBLICADA NO JORNALDEARARAQUARA “O IMPARCIAL”
EDIÇÃO DO DIA: quarta-feira, 16 de março de 2016.  







CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ
Gabinete da Presidência   

Continuação do Ato 038/17 - Processo nº 055/93

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e especialmente o Ato nº 018/16, de 14 de março de
2016.

Câmara Municipal de Araraquara, aos 02 (dois) dias do mês de
março do ano de 2017 (dois mil e dezessete):>            

ASHUDA FARMACÊUTICO
“Presidente .

AdministradorGeral

     CA! MUNICIPAL
DE ARARAQUARA.




